
 

REQUERIMENTO 
 

  
REQUER INFORMAÇÕES SOBRE A ATUAÇÃO E GASTOS DO SAAE FRENTE ÀS 

ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ESGOTO 
  
CONSIDERANDO que o G1 conferiu ampla repercussão, em 26/11/2025, ao fato 

de que o Ministério Público requereu o afastamento do atual diretor-presidente do SAAE, 
Glauco Enrico Bernardes Fogaça; 

 
CONSIDERANDO que o MP realizou o pedido após a continuidade de 

lançamento de esgoto não tratado diretamente nos rios que cortam a cidade, fato que 
contraria decisão judicial expedida em abril de 2024; 

 
CONSIDERANDO que o mesmo presidente da autarquia, o Sr. Glauco, foi 

apontado como beneficiário da organização criminosa chefiada pelo prefeito, Rodrigo 
Maganhato, tendo supostamente recebido R$ 65 mil reais; 

 
CONSIDERANDO que o SAAE é responsável por oito Estações de Tratamento de 

Esgoto (ETE): Sorocaba 1 – S1, Sorocaba 2 – S2, Pitico (Vitória Régia), Itanguá, Quintais do 
Imperador, Ipaneminha do Meio, Aparecidinha e Carandá, além das Estações Elevatórias (EEE) 
e Estações de Tratamento de Água (ETA); 

 
CONSIDERANDO que, dentre as inúmeras informações sobre descumprimento 

da decisão judicial, o Ministério Público elencou o despejo de esgoto diretamente no rio a 
partir da Estação Elevatória de Esgoto (EEE) nº 9; a própria fala do Glauco, em maio de 2025, 
que admitiu a ineficiência da ETE Itanguá; um ofício da CETESB datado também de maio, sobre 
extravasamento irregular de esgoto na EEE nº 5; Além de dois atos inflacionários recentes 
elaboradores pela CETESB, com as seguintes conclusões: 

 
[...] foram constatados dois tubos plásticos lançando esgoto in natura no Rio 
Sorocaba, com potencial de tornar as águas "...impróprias, nocivas ou ofensivas 
à saúde e danosas a flora e fauna [....] 
 
[...] em 15/07/2025, o fiscal apontou impactos à qualidade da água e à fauna 
local, risco à saúde pública, indício de possível obstrução ou saturação da rede 
coletora e, especialmente, o relato de populares sobre a persistência do 
problema [...] 
   
CONSIDERANDO que o Ministério Público ressalta, na ação civil pública, que as 

ETEs, estão deterioradas, sem a devida manutenção, com pontos de corrosão e vazamento;  
 
CONSIDERANDO que este vereador tem recebido, durante todo o ano de 2025, 

constantes reclamações acerca do mal cheiro advindo da ETE do Vitória Regia, fato que tem 
castigado a população residente nos entornos; 
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REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue:   
  
1. Requer-se a descrição de gastos realizados pela autarquia, desde 2021, 
com empresas de manutenção, reparos, reformas, consertos e afins com as 
ETEs, EEEs e ETAs; requer sejam incluídos os gastos com a compra de peças e 
equipamentos necessários para cada obra; 
 
2. Requer seja cada gasto relacionado à sua Estação correspondente;  
 
3. Requer-se a cópia de todos os contratos referenciados nas respostas 
acima, desde 2021; 

 
4. Por fim, requer-se a cópia dos empréstimos e financiamentos realizados 
pelo SAAE para a manutenção das suas ETEs, EEEs e ETAs. 

 
 

S/S., 27 de novembro de 2025 
 
 

RAUL MARCELO 
Vereador 
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